 RESOLUÇÃO Nº. 322 DE 9 DE JUNHO DE 2009.
Altera o inciso V do art. 10 da Resolução nº. 311, de 27 de dezembro de 2007.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - O inciso V do art. 10 da Resolução nº.311, de 27 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10- (...)

V – remeter a Mesa Diretora, a cada noventa dias, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Matias Barbosa, 9 de junho de 2009.
Carlos Roberto Mendes Lopes

Presidente da Câmara Municipal
